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LEI Nº 2173/2020 

 
 
 
 

SÚMULA: Fica denominada a quadra de 
esportes do Jardim Nossa Senhora de 
Fátima com o nome do saudoso 
“Norberto Sura”. 

 
 
 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
 
Art. 1º) Fica por força desta Lei, denominada a Quadra de Esportes do Jardim 
Nossa Senhora de Fátima, com o nome do saudoso esportista e funcionário público 
“NOBERTO SURA”. Tal homenagem visa honrar um cidadão que viveu por muitos 
anos em nosso município, que foi funcionário público da Prefeitura, esportista e um 
grande incentivador do esporte em nossa cidade. 
 
 
 
Art. 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos 25 de março dois 

mil e vinte. 

 

 

 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
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